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INEXIGIBILIDADE DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 004/2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA LEGISLATIVA, JUNTO A CÂMARA 

MUNICIPAL DE PARNAIBA, PELO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXERCÍCIO: 2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRESIDENTE DA CAMARA: JOSÉ GERALDO ALENCAR FILHO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO: Raimunda Cavalcante da Silva 
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Parnaíba (PI), 15 de janeiro de 2019. 

 

 

DO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

REQUISIÇÃO DE SERVIÇO 

 

  Indagamos a essa Comissão de Licitação desta Câmara Municipal, da 

possibilidade de contratar a Empresa MACEDO E MORAES SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

conforme proposta apresentada, em anexo, para prestação de serviços de Assessoria e 

Consultoria Técnica Legislativa, sem a realização do certame licitatório, nos termos do art. 25 da 

Lei n.º 8.666/93, em virtude de inviabilidade de competição, haja vista a ausência de mercado 

concorrencial e por propor preços junto à Câmara Municipal de Parnaíba em condições similares 

as exercidas nas municipalidades circunvizinhas. 

 

  É nossa convicção que o serviço exigido, de natureza singular, deverá ser 

executado por profissionais ou empresas especializadas, apresentando, assim, uma relação direta 

e imediata com a singularidade do serviço a ser prestado. 

 

  Com base nesses pressupostos, apresentamos, então, a Vossa Senhoria, para 

análise e parecer circunstanciado, a indagação quanto a possibilidade da contratação para prestar 

referido serviço e, caso legalmente possível, ser contratada por esta Câmara Municipal de 

Parnaíba com inexigibilidade de licitação. 

 

  Certo de que Vossa Senhoria dedicará a esse encaminhamento a atenção e 

celeridade necessária. 

 

                   Em anexo, confirmação da disponibilidade financeira para a contratação. 

  

 

  Atenciosamente, 

 

 

 

José Geraldo Alencar Filho 
Presidente 

 Câmara Municipal de Parnaíba 
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Parnaíba (PI), 15 de janeiro de 2019. 

 

 

DESPACHO DIRETORA CONTABIL E FINANCEIRA: 

 

 

Conforme proposta apresentada a contratação solicitada importará 

em um valor mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com valor global de R$96.000,00 

novemta e seis mil reais). 

 

A despesa tratada no presente processo deverá onerar a(s) seguinte(s) 

dotação (es) orçamentária(s) 

 

CÂMARA 

MUNICIPAL 

 

NATUREZA DA DESPESA 

3.3.90.39.00 

FONTE DO RECURSO 

100 

    

 

A(s) dotação (es) acima demonstra (am) ser (em) suficiente(s) para o 

suporte da(s) despesa(s). 

 

Dessa forma, encaminhamos o presente ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, para que dê continuidade. 

 

 

 

 

 

 

Laleska Oliveira de Sousa 

Diretora 

Contábil e Financeira 
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Parnaíba (PI), 16 janeiro de 2019. 

 

CONSULTA 

 

Da Comissão Permanente de Licitações 

Para Assessoria Jurídica 

Assunto Possibilidade de contratar a MACEDO E MORAES SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, conforme proposta apresentada, em anexo, para prestação de 

serviços de Assessoria e Consultoria Técnica Legislativa, sem a realização do 

certame licitatório, nos termos do art. 25 da Lei n.º 8.666/93. 

Minuta de contrato. 

 

 

 

    Prezado (a) Senhor (a), 

 

    Pela presente, consultamos sobre a possibilidade da contratação da  

Empresa MACEDO E MORAES SOCIEDADE DE ADVOGADOS, conforme proposta 

apresentada, em anexo, para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica 

Legislativa, já que trata de serviços técnicos especializados, nos termos do inciso II, do art. 25, 

da Lei nº. 8.666/93. 
     

 

 

 

 

Raimunda Cavalcante da Silva 

Presidente da CPL  
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Parnaíba (PI), 17 de janeiro de 2019. 

 

 

 

DA: ASSESSORIA JURÍDICA 

PARA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 

 

  Encaminhamos decisão, parecer técnico-jurídico sobre a contratação da Empresa 

Macedo e Moraes Sociedade de Advogados, para prestação de serviços de Assessoria e 

Consultoria Técnica Legislativa, através de inexigibilidade de licitação termos do art. 25, II c/c 

art. 13, III da Lei n.º 8.666/93.  

 

 

  Respeitosamente, 

 

 

 

Assessor Jurídico 
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P A R E C E R     T É C N I C O – J U R Í D I C O 

 

ASSUNTO: 

 

  A contratação da Macedo e Moraes sociedade de advogados, para prestação de 

serviços de Assessoria e Consultoria Técnica Legislativa para a Câmara Municipal de Parnaíba. 

 

EMENTA: 

 

  A enumeração dos casos de inexigibilidade de licitação, por ser inviável a 

competição, feita pelo artigo 25, da lei n.° 8.666/93, é exemplificativa e não taxativa. 

 

   

I - INTRODUÇÃO 

 

  O Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Parnaíba submete a 

exame da Comissão de Licitação, consulta sobre a possibilidade de contratação, com 

inexigibilidade de certame licitatório de serviços técnicos em Assessoria e Consultoria Técnica 

Legislativa, na Câmara Municipal de Parnaíba, cuja consulta foi encaminhada a esta Assessoria 

Jurídica. Indaga, ainda, se a referida contratação, outrora mencionada, pode ser feita diretamente 

sem a realização do certame licitatório, haja vista a inviabilidade de competição, haja vista a 

ausência de mercado concorrencial. 

 

 

II - AS NORMAS LEGAIS RELATIVOS À CONTRATAÇÃO 

 

 

  É sabido e que, no Direito Administrativo Brasileiro, a regra é a obrigatoriedade 

de licitação tanto para aquisição de bens como para que haja prestação de serviços para a 

Administração, tendo como fundamento Legal, na norma constitucional, o art. 37, inciso XXI, in 

verbis: 

 

"Art. 37 - omissis; 

........................................................ 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão(a) CONTRATADO(A)s mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações". 

 

  E na norma infraconstitucional, o art. 2º, da Lei n.º 8.666/93, no seguinte teor: 
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"Art. 2º. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas 

com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as 

hipóteses previstas nesta lei". (Grifos acrescidos) 

 

1 - Excepcionalidades: dispensa e inexigibilidade de licitação – Distinção 

 

  Como toda regra tem sua exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva 

à obrigação de licitar, a contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de 

licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei. 

 

  Dispensa de licitação é a possibilidade de celebração direta de contrato entre a 

Administração e o particular, nos casos estabelecidos no art. 24, da Lei 8.666/93. 

 

  Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de 

licitação, sendo este rol taxativo. Neste sentido, as lições do renomado Jessé Torres Pereira 

Júnior: 

 

"As hipóteses de dispensabilidade do art. 24 constituem rol taxativo, isto é, a 

Administração somente poderá dispensar-se de realizar a competição se ocorrente 

uma das situações previstas na lei federal. Lei estadual, municipal ou distrital, 

bem assim regulamento interno da entidade vinculada não poderá criar hipótese de 

dispensabilidade". 

 

  Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a 

discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, devendo sempre 

levar em conta o interesse público. Muitas vezes, o administrador opta pela dispensa, posto que, 

como afirma o ilustre Marçal Justen Filho, "os custos necessários à licitação ultrapassarão 

benefícios que dela poderão advir". 

 

  Já a inexigibilidade de licitação ocorre quando há inviabilidade de competição, 

melhor dizendo, é impossível promover-se a competição, tendo em vista que um dos contendores 

reúne qualidades tais que o tornam único, exclusivo, sui generis, inibindo os demais pretensos 

participantes. 

 

  Saliente-se que o rol normativo do art. 25, do Estatuto das Licitações diferencia-se 

do da dispensa, uma vez que tem natureza exemplificativa, segundo posicionamento uníssono da 

doutrina pátria. 

 

  Desta forma, conclui-se que nos casos de dispensa, previstos em lei, o 

administrador tem a faculdade de licitar ou não, enquanto que na inexigibilidade, há 

impossibilidade de ser realizado o procedimento de competitividade para aquisição da proposta 

mais vantajosa para a Administração. 

 

2 - Casos de inexigibilidade de licitação mais utilizados (Art. 25, incisos I e II) 
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  No que tange à inexigibilidade de licitação, o caso mais utilizado pela 

Administração é, na verdade, o previsto no inciso I, do art. 25, in verbis: 

 

"I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 

preferência por marca devendo a comprovação de exclusividade ser feita através 

de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se 

realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes"; 

 

  É importante asseverar que, muitas vezes, a Administração se utiliza 

erroneamente desta norma legal, posto que a contratação direta para enquadrar-se neste 

dispositivo deve se referir a uma compra e não a prestação de serviços, e necessita ter a 

comprovação da exclusividade através de uma declaração emitida pelos órgãos competentes. 

 

  Nessa linha, a propósito, há orientação do Tribunal de Contas da União, citada 

pelo professor Renato Geraldo Mendes: 

 

"A prestação de serviços não se inclui no inciso I do art. 25, portanto contratação 

de serviços com fundamento no preceito é ilegal". 

 

  Outrossim, é preciso ter cautela na análise da exclusividade do objeto que se 

busca adquirir, procurando verificar se o mesmo possui uma individualidade tal que se torna 

único na espécie, não podendo ser substituído por outro equivalente. 

 

  Finalmente, o administrador também emprega, com freqüência, o inciso II do art. 

25, da Lei n.º 8.666/93, que dispõe sobre a "contratação de serviços técnicos enumerados no art. 

13, desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação". 

 

  E dentre os serviços técnicos enumerados no art. 13, do Regramento Licitatório, 

os casos mais rotineiros na Administração Pública são de treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal, devendo, antes da contratação de empresa para ministrar cursos, o administrador se 

certificar se existe a singularidade do serviço, se a empresa possui notória especialização, bem 

como se o preço proposto está compatível com o praticado no mercado. 

 

  Faz-se mister ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços 

que irá prestar, não precisa ser única no mercado, mas precisa ter particularidades, 

especialidades, que outras empresas não possuam. 

 

  Quanto à notória especialização, o § 1º, do supracitado artigo a conceitua, 

permitindo-nos deduzir que o trabalho da empresa deve se destacar na área profissional e ser o 

mais adequado à satisfação do objeto que se busca contratar. 

 

  Ademais disso, é oportuno salientar que existem hipóteses que não se enquadram 

em nenhum dos incisos do mencionado art. 25, mas que estão incluídas no caput deste artigo, 
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face a comprovada inviabilidade de competição. 

 

  O artigo 25 da Lei n.° 8.666, de 1.993, ao enumerar os casos de inexigibilidade de 

licitação, por inviabilidade de competição, não o fez de forma exaustiva, mas exemplificativa: “É 

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial...”. Isso permite 

ao administrador discricionariedade para agir, visando, única e exclusivamente, ao interesse 

público que deve, sempre estar em primeiro lugar. 

 

“É a margem de liberdade que remanesça ao administrador para eleger, 

segundo critérios consistentes de razoabilidade, um, dentre pelo menos dois 

comportamentos cabíveis, perante cada caso concreto, a fim de cumprir o dever 

de adotar a solução mais adequada à satisfação da finalidade legal, quando, for 

força da fluidez das expressões da lei ou da liberdade conferida no 

mandamento, dela não se possa extrair, objetivamente, uma solução unívoca 

para a situação vertente.” (Celso Antonio Bandeira de Mello, 

Discricionariedade e Controle Jurisdicional, Sã o Paulo, Malheiros, 1.993). 

 

  A regra geral, deve-se frisar, é a exigência da licitação e, nos casos de 

inexigibilidade, a observância das normas já enunciadas. 

 

3 - Instrução dos processos de dispensa e inexigibilidade de licitação 

 

  É evidente que os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação não 

exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação, entretanto 

devem obediência aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à Administração Pública. 

 

  Nesta linha de pensamento, encontramos a lição de Antônio Roque Citadini: 

 

"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formais, não estará o 

administrador desobrigado da obediência aos princípios básicos da contratação 

impostos à Administração Pública. Assim, será sempre cobrada ao administrador 

a estrita obediência aos princípios: da legalidade (a dispensa deverá ser prevista 

em lei e não fruto de artimanha do administrador para eliminar a disputa); da 

impessoalidade (a contratação direta, ainda que prevista, não deverá ser objeto de 

protecionismo a um ou outro fornecedor); da moralidade (a não realização das 

etapas de licitação não elimina a preocupação com o gasto parcimonioso dos 

recursos públicos, que deve nortear a ação do administrador); da igualdade (a 

contratação direta não significa o estabelecimento de privilégio de um ou outro 

ente privado perante a Administração); da publicidade (embora restrita, a 

contratação direta não será clandestina ou inacessível, de modo que venha a 

impedir que dela conheçam os outros fornecedores, bem como os cidadãos em 

geral); e da probidade administrativa (que é o zelo com que a Administração deve 

agir ao contratar obras, serviços ou compras)". 

 

  Por outro lado, esses processos devem ser muito bem instruídos, e além dos 
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documentos de habilitação e regularidade fiscal da empresa, devem ser comprovados nos autos a 

caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o 

caso; a razão da escolha do fornecedor ou executante; e a justificativa do preço, nos termos do 

parágrafo único do art. 26, do Regramento Licitatório. 

 

4 - Responsabilidade dos Administradores 

 

  As penas aplicáveis aos administradores no caso de dispensar ou inexigir licitação 

em detrimento ao determinante legal, encontra-se previstas na Lei de Licitações no artigo 89, que 

estabelece expressamente, in verbis: 

 

"Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou 

deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa". 

 

  Desta feita, o administrador deve ter muita cautela ao dispensar uma licitação, 

tendo em vista que o agente público será punido não somente quando contratar diretamente sem 

amparo na previsão legal (arts. 24 e 25 da Lei n.º 8.666/93), mas também quando deixar de 

observar as formalidades exigíveis para os processos de dispensa e inexigibilidade de licitação 

(art. 26). 

 

  O ilustre Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, escritor de um livro que trata da 

contratação direta, já citado anteriormente, afirma que após a vigência deste dispositivo legal, há 

maior preocupação do Administrador Público nos processos relativos à dispensa e 

inexigibilidade de licitação, senão vejamos: 

 

"Parece efetivamente que o art. 89 da Lei 8.666/93 situa-se na linha evolutiva do 

aperfeiçoamento da Administração Pública, pois, não raro, as justificativas da 

contratação direta eram elaboradas posteriormente à celebração do contrato, à sua 

execução e, às vezes, só após a ação dos órgãos de controle, onde passavam a 

desafiar a criatividade dos órgãos jurídicos das entidades públicas. 

O fato é que, com o advento desse diploma legal, passou a haver maior 

preocupação com os procedimentos que devem ser adotados para que a 

contratação direta seja considerada regular". 

 

  De outro modo, é evidente que se o fornecedor ou prestador de serviços concorrer 

para a ilegalidade também deverá ser aplicada pena semelhante à atribuída ao administrador. 

III - CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA LEGISLATIVA. 

 

  Para a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica legislativa, em 

virtude dos seguintes motivos: 

a) inviabilidade de competição, haja vista a ausência de mercado concorrencial na 

circunscrição do município de Parnaíba. 
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b) possuir notória especialização em assessoria e consultoria técnica legislativa e 

demonstrar, dentre outras consultados, melhor currículo. Tal escolha fundamenta-se pelos seus 

notórios serviços, cuja notoriedade apresenta relação direta e imediata com a singularidade do 

serviço a ser prestado, compreendido entre aqueles expressamente enumerados no art. 13 da Lei 

Federal nº 8.666/93; 

c) propor preços junto à Câmara Municipal de Parnaíba em condições similares 

com as adotadas ante ao restante de sua atividade profissional. 

 

  Verifica-se, destarte, a inviabilidade jurídica de competição, que, consoante 

Toshio Mukai, “... aparecem em casos tais que o ordenamento jurídico impede a 

competição; não se trata, portanto, de objeto singular, impossibilidade material ou 

inconveniência administrativa. É o direito, ele próprio, que torna inviável a competição. 

Daí serem inexigíveis licitação nesses casos.” (In Estatuto Jurídico das Licitações e Contratos 

Administrativos - 2ª edição - São Paulo, Saraiva, 1.990). 

 

IV – CONCLUSÃO 

 

  Sendo concludente, é importante reforçar o entendimento de que o procedimento 

licitatório, consubstanciado nos princípios constitucionais que norteiam os atos a serem 

praticados pela Administração, é exigência formal a ser observada na contratação pelo Poder 

Público. 

  Apesar de configurar regra na seleção de particulares com os quais serão 

celebrados os contratos administrativos, a lei prevê alguns casos que dispensam ou simplesmente 

inexigem a instauração de procedimento licitatório, conforme acima reportado. 

 

  Há de se observar, contudo, que, não só a licitação, mas também a contratação 

direta através de processos de inexigibilidade, deve sempre buscar atender o interesse público, 

dentro do menor espaço de tempo e no melhor preço possível, objetivando, assim, a preservação 

do patrimônio público. 

  Como meio para atingir esses objetivos, é absolutamente necessária a observância 

dos preceitos constitucionais e legais, que prevêem algumas formalidades para os processos de 

inexigibilidade de licitação, cujo descumprimento pelos administradores importa em infração de 

natureza penal tipificada na Lei n.º 8.666/93. 

  Dessa forma, com fundamentos na Lei n.° 8.666, de 1993 (com redação dada 

pelas Leis n.° 8.883, de 08 de janeiro de 1.994 e n.° 9.648, de 27 de maio de 1.998), e com base 

na lição de doutrinadores eminentes, concluímos: 

  Confirmada a disponibilidade de recurso orçamentário manifestamo-nos quanto 

ao reconhecimento da inexigibilidade da licitação pelo Ordenador de Despesas, observando as 

demais exigências do artigo 26 do citado diploma legal. 

  É o parecer que submete à consideração superior. 

  Parnaíba (PI), 17 de janeiro de 2019. 

 

 

 

Assessor Jurídico 
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MINUTA DE CONTRATO  

 

 

 

 

Contrato que entre si celebram a CÂMARA 

MUNICIPAL DE PARNAÍBA (PI) e A 

EMPRESA xxxxxxxx, para a prestação de serviço 

de ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 

LEGISLATIVA.  

  

  Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA (PI), 

com sede na Praça da Graça, s/n, Edifício Elias Ximenes do Prado, Centro, registrada no CNPJ 

nº. 14.396.234/0001-04, neste ato representada pelo seu Presidente Vereador JOSÉ GERALDO 

ALENCAR FILHO, CPF Nº 139.000.303-59, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de 

Parnaíba(PI), adiante denominada abreviadamente de  CONTRATANTE e, de outro lado, a 

Empresa xxxxxxxx - registrada no CNPJ nº xxxx com Sede à Rua, Bairro xxx, Parnaíba (PI), 

representado por xxx, CPF Nº xxxxxx, residente e domiciliada na Cidade de Parnaíba (PI),  

denominada abreviadamente de CONTRATADA, firmam este contrato, que se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente instrumento é a prestação de serviço de 

Assessoria e Consultoria Técnica Legislativa e no acompanhamento das atividades do processo 

legislativo da Câmara Municipal de Parnaíba, bem como na elaboração de proposições da 

Câmara (Emendas à Lei Orgânica, Projetos de Lei, Projetos de Decretos Legislativos e 

Resoluções, e outras). 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO – O valor do presente 

contrato é de R$ xxxx (xxxx). 

Parágrafo único: O valor global do presente contrato será pago em 12 (doze) parcelas de R$ 

8.000,00 (oito mil reais), referente ao período da prestação de serviço, com pagamento até o 10º 

dia útil do mês subsequente ao vencido. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O presente contrato 

fundamenta-se na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e os recursos para pagamento dos 

serviços correrão por conta do Código Orçamentário próprio do Orçamento da Câmara 

Municipal de Parnaíba: natureza da despesa: 3.3.90.39.00 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES: DA CONTRATADA: 

 

1 - Executar os serviços de acordo com sua proposta, de forma a atender as exigências da 

CONTRATANTE; 

2 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, bem como tributos de qualquer espécie e 

demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre os serviços de manutenção e suporte ao 

sistema de informática, objeto deste contrato; 

3 - Solicitar, por escrito à CONTRATANTE, mediante prévia justificativa, eventuais 

prorrogações do prazo contratual; 

4 – Responsabilizar – se   pela condução de todos os trabalhos mencionados neste Contrato e na 

Proposta, cabendo-lhe manter os entendimentos necessários com a CONTRATANTE, no 

decorrer dos serviços técnicos legislativos. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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1 - efetuar o pagamento ao CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste Contrato; 

2 - comunicar imediatamente ao CONTRATADO qualquer irregularidade manifestada na 

execução do Contrato; 

3 - supervisionar a execução do Contrato; 

4 - facilitar o acesso do pessoal, responsável pela execução do serviço, do CONTRATADO, as 

áreas da Câmara, registros, documentação, legislação e fornecer informações necessárias ao bom 

desempenho dos serviços; 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato terá início em 

xx/xxx/2019, e termino em 31/12/2019.   

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda corrente 

nacional, após a apresentação de requerimento acompanhado de nota fiscal e recibos (em duas 

vias), sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em 

vigor. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS NOTIFICAÇÕES: No decorrer do prazo contratual não serão 

levados em consideração comunicações verbais. Todas as comunicações que envolvam a 

execução deste contrato, de cada parte à outra, serão consideradas como suficientes se feitas por 

escrito e entregues sob protocolo ou qualquer outro meio que comprove o recebimento. 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 

1. O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 

2. O Contrato poderá ser rescindido, independente de notificação judicial ou extrajudicial, 

de acordo com os art. 78 a 80 da Lei 8.666/93, e no caso de descumprimento de uma de 

suas cláusulas, não sanada pela parte inadimplente no prazo da notificação enviada pela 

outra parte, cabendo a CONTRATADA, receber o que lhe for devido até a data da 

rescisão, pelos serviços realmente prestados. 
3. Aplicam-se à execução deste Contrato e, especialmente, nos casos omissos, a Lei 

8.666/93 e o Código Civil Brasileiro 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES. A CONTRATANTE e o CONTRATADO 

obrigam-se a respeitar o presente contrato em suas cláusulas e condições, incorrendo a parte que 

infringir qualquer disposição Contratual ou legal, na multa igual ao valor correspondente a 1% 

(um por cento) do valor global do Contrato, que será pago integralmente, qualquer que seja o 

tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a prorrogação do Contrato. O pagamento da 

multa não obsta a rescisão do Contrato pela parte inocente, caso lhe convier. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LICITAÇÃO: O presente Contrato foi objeto de 

inexigibilidade de licitação, conforme o art. 25, inciso II c/c art. 13, inciso III, da Lei n.º  

8.666/93, vinculado ao Termo de Inexigibilidade nº. 004/2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE providenciará 

a publicação deste Contrato na imprensa oficial, em forma resumida, em obediência ao disposto 

no art. 61, parágrafo único, da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS - Não haverá reajuste dos 

preços, conforme o disposto na Lei nº. 10.192/2001, publicada no Diário Oficial da União em 

16/02/2001, ficando assegurado o direito de revisão, desde que motivo superveniente a 

justifique. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: As partes elegem de pleno e comum acordo, o 

foro da cidade de Parnaíba/PI, para dirimir dúvidas ou resolver questões oriundas do presente 

contrato, desde que não seja possível resolvê-las prévia e amigavelmente. 

 

 E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas presenciais que também assinam, para que 

produza os seus reais e jurídicos efeitos. 

 

 Parnaíba (PI), xx de janeiro de 2019. 

 

_______________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

PARNAÍBA 
                 CONTRATANTE 

___________________________________ 

    xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 

 

 

___________________________________         __________________________________ 

                         TESTEMUNHA                                                             TESTEMUNHA 
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Parnaíba (PI), 17 de janeiro de 2019. 

 

 

 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA 

 

 

                     Sr. Presidente, 

 

  Encaminhamos ao Presidente desta Câmara, para decisão, parecer técnico-jurídico 

sobre a contratação da empresa MACEDO E MORAES SOCIEDADE DE ADVOGADOS, para 

prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica Legislativa, através de inexigibilidade 

de licitação termos do art. 25, II c/c art. 13, III da Lei n.º 8.666/93.  

 

 

  Respeitosamente, 

 

 

 

 

Raimunda Cavalcante da Silva 

Presidente da CPL 

 

Laleska Oliveira de Sousa 

Secretária CPL 

 

Marco Roberto Neves da Silva 

Membro CPL 
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Parnaíba (PI), 17 de janeiro de 2019. 

 

DO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

  Com suporte legal e parecer da assessoria jurídica, autorizamos a contratação da 

Empresa Macedo e Moraes Sociedade de Advogados, para prestação de serviços de Assessoria e 

Consultoria Técnica Legislativa, sem a realização do certame licitatório, nos termos do art. 25, 

II, § 1°, c/c art. 13, III da Lei n.º 8.666/93.  

 

  Atenciosamente, 

 

 

José Geraldo Alencar Filho 
Presidente 

 Câmara Municipal de Parnaíba 
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Parnaíba (PI), 17 de janeiro de 2019. 

 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

                   Encaminhamos a V. Exa. o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, referente à 

contratação da empresa Macedo e Moraes Sociedade de Advogados, com fundamentos no 

inciso II, do art. 25, §1°, c/c art. 13, III e do parágrafo único, do artigo 26, da Lei n°. 8.666/93, e 

suas alterações posteriores, tendo em vista o constante do presente processo, o qual foi 

submetido a exame da douta Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, para a sua 

apreciação. 

 

 

 

 
 

Raimunda Cavalcante da Silva 

Presidente da CPL 

 

 

Laleska Oliveira de Sousa 

Secretária da CPL 

 

 

Marcos Roberto Neves da Silva 

Membro da CPL 
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Parnaíba (PI), 18 de janeiro de 2019. 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

    Pelo presente termo, homologo a decisão da Comissão Permanente 

de Licitações da Câmara Municipal de Parnaíba (PI) exarada no processo administrativo nº. 

004/2019 (INEXIGIBILIDADE n° 004/2019 ), referente à Inexigibilidade de Licitação, visando 

à contratação da empresa Macedo e Moraes Sociedade de Advogados, para execução dos 

serviços de Assessoria e Consultoria Técnica Legislativa à Câmara Municipal, nos termos do art. 

25, inciso II, § 1°, c/c art. 13, III e art. 26 da Lei n°. 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

 

     

 

 

 

 

José Geraldo Alencar Filho 
Presidente 

 Câmara Municipal de Parnaíba 
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Parnaíba (PI), 18 de janeiro de 2019. 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº. 004/2019 

 

 

 

    Reconheço e ratifico a Inexigibilidade de Licitação para a 

contratação da empresa Macedo e Moraes sociedade de advogados, pelo período de janeiro a 

dezembro de 2019, nos termos do art. 25, II, §1°, c/c art. 13, III da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações  posteriores, atendido ao disposto no Parágrafo Único do art. 26 do mesmo diploma 

legal, com valor global de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), tendo em vista o constante do 

presente processo, o qual foi submetido ao exame da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 

favorável. 

 

 

     

     

 

 

 

José Geraldo Alencar Filho 
Presidente 

 Câmara Municipal de Parnaíba 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 

 

    Pelo presente, levo ao conhecimento de todo e qualquer 

interessado, o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, que tem como objeto à contratação 

da empresa Macedo e Moraes Sociedade de Advogados, para a execução de serviços de 

Assessoria e Consultoria Técnica Legislativa, e em razão também de cotar o menor preço, nos 

termos do art. 25, inciso II, §1°, c/c art.13, III e art. 26 da Lei n°. 8.666/93, e suas alterações 

posteriores. 

 

    Parnaíba (PI), 18 de janeiro de 2019. 

 

 

 

 

 

  José Geraldo Alencar Filho  
Presidente 

  Câmara Municipal de Parnaíba 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 004/ 2019 

. 

REFERÊNCIA: Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL e a Macedo e 

Moraes Sociedade de Advogados; 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA (PI),  

CONTRATADO(A): Macedo e Moraes Sociedade de Advogados, CNPJ 12.436.746/0001-21 

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a prestação de serviço de Assessoria e Consultoria Técnica 

Legislativa e no acompanhamento das atividades do processo legislativo da Câmara Municipal de Parnaíba, bem 

como na elaboração de proposições da Câmara (Emendas à Lei Orgânica, Projetos de Lei, Projetos de Decretos 

Legislativos e Resoluções, e outras). 

LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação, conforme o art. 25, II ,§ 1°,c/c o art. 13, III e da Lei n.º 8.666/93, 

vinculado ao Termo de Inexigibilidade de Licitação nº. 004/2019; 

JUSTIFICATIVA: Serviços técnicos especializados. 

VIGENCIA: 18 de janeiro a 31 de dezembro de 2019; 

VALOR GLOBAL: 96.000,00(noventa e seis mil reais); 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Câmara Municipal de Parnaíba/ Natureza da despesa: 3.3.90.39.00; Fonte de 

Recurso: 100 

DATA DA ASSINATURA: 18/01/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 


